A.G.O DO DIA 17 DE MARÇO DE 1992

 Ficou aprovado o valor da anuidade de 1992 em Cr$ 20.000,00.

 Sugeriram que seja solicitado ao DNPM, que fiscalizem aqueles que requerem pesquisa mineral, e se estão cumprindo o cronograma apresentado.

 O CREA irá estabelecer parâmetros de fiscalização para:

a) Planejamento, pesquisa, locação, perfuração e manutenção de poços de água subterrânea;

b) Alvarás de pesquisa, licenciamento e concessões de lavras de minerais utilizados como nutrientes de planta ou corretivos de solo;

c) Minerais utilizados na indústria do cimento.

d) Assessórios de mármores e granitos.

e) Mineração de areia.

f) Formas de soldagem.

A.G.O DO DIA 16 DE JULHO DE 1992

 Foi proposto que a AGEPAR promovesse um debate sobre a privatização da Petrobras.

A.G.O DO DIA 08 DE OUTUBRO DE 1992

 A AGEPAR considera que a taxa de ART deve continuar existindo, porém dentro de um patamar mais adequado, razoável para a realidade profissional.

 Porém a AGEPAR só deverá se manifestar após participar do XV Encontro Paranaense de Entidades de Classe.

A.G.O DO DIA 22 DE DEZEMBRO DE 1992

 Destacaram as sugestões apresentadas, que são as seguintes:

· Que o profissional seja responsável técnico, por no máximo, três empresas;

· Que os profissionais de nível técnico possam ser responsáveis por lavra de argila e areia;

· O convênio DNPM/CREA por enquanto está suspenso;

· Que os geofísicos pediram para serem reconhecidos;

· Que devem promover encontros com o fim da valorização profissional;

· Que deve haver laudo geológico, geotécnico para as prefeituras quanto de loteamento;

· Que deve ser recolhido ART para a perfuração de poços e água subterrânea;

· Que deve haver respeito ao salário mínimo profissional;

· Que na parte relativa ao licenciamento, haverá um convênio entre junta comercial, CREA e DNPM.

